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ORDEM DO DIA N° 043/2020
SESSÃO ORDINÁRIA

07/12/2020 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 095/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - ESTIMA A RECEITA E
FIXA A DESPESA DO MUNiCípIO PARA O EXERCíCIO DE 2021 (o conteúdo do referido Projeto,
encontra-se publicado na íntegra no site da Câmara Municipal de Rio Claro
https:llwww.rioclaro.sp.leg.br). EMENDA N° 01 (VEREADOR DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI)
- Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária - pela deliberação do
Plenário da Emenda nO01. Processo nO15655. (As Emendas de nOs02 e 03 de autoria do Vereador
Geraldo Luis de Mores, não foram acolhidas pela Comissão).

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 079/2020 - IRANDER AUGUSTO LOPES - Institui no âmbito
do Município de Rio Claro, o Programa "Doadores do Futuro" e dá outras providências. Processo nO
15634.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 153/2019 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Denomina de
"Theodoro Paulo Koelle", a Escola Municipal de Ensino Fundamental Viver Melhor 11, localizada no
Jardim das Nações 11. Parecer Jurídico nO 153/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO126/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
108/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO125/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 103/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO108/2020 - pela
aprovação. Ofício GPC. nO572/2020. Processo nO15460.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 097/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação
do Programa "Cão Doutor" de Cinoterapia, a ser desenvolvido pelo Canil da Guarda Civil Municipal de
Rio Claro, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 097/2019 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO 117/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO101/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
116/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
094/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO095/2020 - pela aprovação. Processo nO15657.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 07/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
"Espaço Família Valdenir Paulino", a área localizada na Avenida 66-Jca com as Ruas 06 e Jacutinga,
Bairro Jardim Araucária. Parecer Jurídico nO07/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO124/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
106/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO123/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 101/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO106/2020 - pela
aprovação. Ofício GPC. nO574/2020. Processo nO15534.
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6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 044/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
Área de Lazer" Luiz Bortolotti", a área localizada na Avenida 45 entre as Ruas 08 e 09, Bairro Cidade
Jardim. Parecer Jurídico nO044/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça
nO125/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 107/2020 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 124/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO
016/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
102/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO107/2020 - pela aprovação. Ofício GPC. nO571/2020. Processo nO15587.

7 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 070/2020 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Dispõe sobre
medidas complementares de segurança em prevenção e resposta a emergências em áreas e
edificações no âmbito do Município de Rio Claro, com base na Lei Federal nO11901/09 e na NBR/ABNT
14608. Parecer Jurídico nO 070/2020 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO093/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
083/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO103/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-
Ambiente nO014/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO083/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO104/2020 - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO
VEREADOR ANDRÉ LUIS DE GODOY. Processo nO15622.

8 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 071/2020 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Dispõe sobre
medidas de segurança em prevenção e resposta a emergências aquáticas no âmbito do Município de
Rio Claro. Parecer Jurídico nO071/2020 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO094/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
084/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO104/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-
Ambiente nO015/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO 84/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO105/2020 - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO
VEREADOR ANDRÉ LUIS DE GODOY. Processo nO15623.

9 _1a Discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 072/2020-A -IRANDER AUGUSTO LOPES
- Institui a Semana Municipal de Prevenção e Conscientização contra a Violência e maus tratos às
Pessoas com Deficiência Física e Mental e dá outras providências. Parecer Jurídico nO072/2020-A -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO102/2020 - pela legalidade. Parecer
da Comissão de Administração Pública nO 094/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Políticas Públicas nO 107/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO088/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente nO09/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão dos Direitos da Pessoa
com Deficiência nO03/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO101/2020 - pela aprovação. Processo nO15624.
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10 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 086/2020 - HERNANI ALBERTO MONACO LEONHARDT
E MARIA DO CARMO GUILHERME - Obriga as construtoras e incorporadoras de imóveis residenciais
a plantar uma muda de árvore nativa para cada unidade habitacional construída no Município de Rio
Claro e dá outras providências. Parecer Jurídico nO086/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO107/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
096/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO110/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-
Ambiente nO017/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO110/2020 - pela aprovação. Processo nO15644.

11 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 087/2020 - YVES RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO -
Institui o Dia de Conscientização sobre a Distrofia Muscular Duchenne, bem como a Semana de
Conscientização sobre a Distrofia Muscular de Duchenne no Município de Rio Claro. Parecer Jurídico
nO087/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 108/2020 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO095/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO109/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO090/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão dos Direitos da
Pessoa com Deficiência nO04/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO100/2020 - pela aprovação. Processo nO15645.

12 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 093/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU -
Denominação de rotatória "GLAUCIO MANOEL DE OLIVEIRA BUENO". Parecer Jurídico nO093/2020 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO127/2020 - pela legalidade. Parecer
da Comissão de Administração Pública nO 109/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Políticas Públicas nO126/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO 104/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO109/2020 - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE
AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU. Ofício GPC. nO575/2020. Processo nO
15652.

13 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 096/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina
de "CLERI APARECIDA PRONI PENTEADO", a rotatória localizada na Avenida 01-JF com a Avenida
02-JF, no Bairro Jardim Floridiana. Parecer Jurídico nO 096/2020 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO 128/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO110/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
127/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
105/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO110/2020 - pela aprovação Ofício GPC. nO578/2020. Processo nO15656.

14 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 099/2020 - ADRIANO LA TORRE - Fica Instituído no
Calendário Oficial de Datas Comemorativas no âmbito do Município de Rio Claro, o "Dia do Brack Day -
Infinito Moto Clube", a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de fevereiro. Parecer Jurídico nO
099/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 123/2020 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO105/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO122/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO100/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento
da Execução Orçamentária e Finanças nO105/2020 - pela aprovação. Processo nO15661.
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PROJETO DE LEI N° 095/2020

PROCESSO N° 15655 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICíPIO PARA O EXERCíCIO DE
2021) .

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus
fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e

indireta.

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como
os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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CAPÍTULO 11

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 20
- A Receita Orçamentária e estimada na forma dos

quadros I, I-A, 11, 111, e IV, que fazem parte integrante desta Lei,
em R$ 978.526.000,00 (novecentos e setenta e oito milhões, quinhentos
e vinte e seis mil reais) e se desdobra em:

I - R$ 964.394.911,00 (novecentos e sessenta e quatro
milhões, trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e onze reais) do
Orçamento Fiscal; e

11 - R$ 14.131.089,00 (quatorze milhões, cento e trinta e um mil,
e oitenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 3 o - A receita será arrecadada na forma da legislação em
vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:
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SEÇÃO 11
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo 40 - A Despesa e fixada na forma dos quadros I, 1-.
B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante
desta lei, em R$ 978.526.000,00 (novecentos e setenta e oito
milhões, quinhentos e vinte e seis mil reais), na seguinte
conformidade:

I - R$ 685.006.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco milhões,
e seis mil reais) do Orçamento Fiscal; e

11 R$ 293.520.000,00 (duzentos e noventa e três milhões,
quinhentos e vinte mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 50 - A Despesa fixada está assim desdobrada:

I - POR CATEGORIA ECONOMICA:

I I S , r c , ,. • e •.c ,Ir, o I rlSCAL I at'GURIDAD!! SOf"r.u I TOTAL I
I~-------_._---------------------------------------------. ._. . • •__•I
I I - IIb1'11INI.!JTIUlCAO DIRr.TA • I I I

I ~tI'U"5 C.OA,RtlfTf.3 f UO.lll.0oo,oo I 1'.l!!O.tOo,OO I 1I0'.6tl.40tl,OO I
I otsr8..'l1Ul Olt urUAL I H.U'.OOO,OD I l'l,IOtl,to I H.US.600,GO I

II\!!UftVA DC COIIT1HQr:HC,,, OU' AlSUV,t, Do RP.., I l.elGO,OtlO,DO I 0,00 I l.oOO.OoO,tIO I1---------------------------------_._---- .. -----._---- . 1
I J't)~l da .~tnhtrlloaG DJnu I aU.eU.OM.OO I ~!t,U •. OOO,OO , 6U,~I),oOO.OO I,~~~------ -- ---------- .-- _._-------------------------- -------------- -.--._-------._--------- --- ---------------------------- --- o,I ~ - IIbJl'JlUTltttCllO IIrDnUII I" I
I a!!tPE!I,u (:IlIUt[lortU I 98.15t.IU.00 I 155_1'1".'00,00 I )5),113.364,00 I
I lItIlPt.9..,Dr:CA"ITIIL I 11.265."11,00 I '.OU.5no,Oo I ~O,'0'.1'6.00 1
' RtS!:RVII D! callTJNGDfCU 011Al!'U,",1I Da JlI"II'3 I !i9.IU.SOO,OO I 0,00 I U,H5.S00,oO I

' ,----------------------------------------------------------------,
I 1'otll da A&.Ir.tlttuÇlo JMlnu. I U'.lIIl,OOI'l.I'IO I lU.OU.Ooo.OO I .U.1U.OOO,OO 1,-.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------··_--------1I ) - AmtlHUTRACAO DJUTA I INDtAnA 1 I I I

I Il!i!SPE.!,u COJUIEN'TE!I I 5".1)1.116',00 , ~8I.:9].90o,OO f tU"20.16'.00 I
I bUN:!J,u Dl. CIII'IT.\l. I A'.1~,.n"oO I '.lU.IOO,no I 5t,9S9.116,OO I
I IU!URVII IIZ. COWUNOC.CIA ou nutJ!VA CO R'''' I 'o.UIi.sno,OO I O,flO I 60,145.500,00 II , •. ,

I "ohl d. llda.lnhH_ça ••DIUh. '''dJrcU , U5.006.000.flO I 2tl.UO.OOO,OO I "'.5211.000,00 I
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11 - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

I~-.--- "o - ••- ---;-; -;-;-~-; - ;-; -~ -;-~-; -~ -.". -.-- --------. _. -;. -- ----;;~~-- _---- ~-. ;~~~;~;~ _~~~;;;.-- ~--- __ -_. ;;';';';,-- __ ••-- I1--------------._----------------_ ... _---------------- ._. .. . __.. ._. __._. ._,'
I I - .IIDHIRlItRACAO DJI\I:TA I I I

I I I I
t CAJa.U Mtnncn"L 18.11011.0011,00 , 0,00 I t&.IOO.IIOO,Otl I
I I I I
I Gll.llfln;n: rIO ,nnlTO &.111.0011.00 I 1."'.000,00 I 1.~I',OOO.OO I
I I I I
I Bt:t·K1JN.~"",O. CU.E:OONOHIC'O IE ,'LA.IIt.J, ),'00.000.00 , 0.00 I 1.900.000,00 I

I I I I
I !ll!:C1I.n'bU, MlIHICIPiU. DA AtlKlffHlTIUlCAO U.MO.OfID,OC I 0,110 I 41.000.000,00 I

I I I I
I St:C.MUN1CI'III. ~ ttrlNl7N111 I 'lH1!.HCIUI .5.161.000,00 I tI,OO I fS.1SO.OtIO,OO I

I I I I
I !l'tC.M\J1UClP.U MS Nt.1lrlt;1". JmlJIlreGg 1:".100.01'10,00 I 0,00 I 1~.!lDn_OIU).M I
I I , I

1!r:CA;ETAIU~ MWICJPIU. o, lOUCACAO ~n.ul.OOO.OO I 0,00 I ~20.UI.OOO,OO I, , ,
l!ILOttTAJI.I' MUJnetp~ oa OIlIl.U ':".U ••Ooo.OO I 0,00 I .LS'•.ooo.oo I, , ,
ar.a,nAJIIlII trllJHlcr'lU. or. 1lA8JTllCAO !.SOO,GDO.OO I '01'1.000.00 I 3.'00.0111'1,1'10 I, , ,
st:OtM'.lJIIlA MU,UCIPi'JU, "11. etI ••'I'UJUl '."0.000,00 , 0,00 I •• 911'l.OGO.I'IG I, , ,
ate.M\JNltJPII.I. llO Dt.,.::tNflLVfMDI'7o aocrAl. 0,00 I Z1.01l:.0GO,OO , 21.tJlI:'.OOO.OO I, , ,
!ltC.t4'lN.tll ~(lRrc •••••.• STIC.ui.v.1! 1t;UIlI,. I ".tOO.MO.OO I 0,00 I 11.'00.01'10.00 I

I I I I
SEC,MUJtIClPlIL 009 aJORTE! I!: TmtUI'IO , 14.0"1),1)011,00 I 0;00 I lf.l'll'ln.ooo,otl I

, I I I
Il:e .• t.oUfI.tar.etVll" NtJ!I.lTIIfI.1 5IST.VIU I ",'04.000.00 I O,GO I ".60'.001'1.00 1

I I t I
Sr.atUU:U MlJMtCIP/U. I!:OMllO 1I.HB1r.N'I'E I SI.fDO.OOO.I'I0 I 0.00 I H.'OI'l.OOG.OG I

I~--~-._--~~o ~._ - _. __ o. 0_. - __-. o -. __ • •• ~. _. o' • t
, T'tIu,l cf.. •.•.••hoht.-.o••"••.•u I 1114.IU.OOO,OO 1 !'.U8.00o,OO I 6".:91.006.60 I1------- .. ------ ---.--.----- -~---------------- __. . ---·------- o ~ o •• .0. __ 0_0 0 I
I 1 - Rl»I'IrIISTIlACAO lHntRtn 1 I, "
I 1'1)- ru"m.u;lIo MUNICIPAL OI SIUJn! 'H.OOO.OO I za.'u ,(100,00 n].~Sl.Oftll.I)D I, "

/!t. OU'U'~cITO '''nanOM!) 0'1 fiOU" • UGDl'O - OAAl: tl'tl.n'.I'tOI't.on I O,GO tOI'-2Sd.DOO,OO 1, ,
oS- UOUTVO !tU.LiCO t 1l18TORICO ~ 11:10CLIIRl I.tU.6DO.OO I 1'1,00 1.1&'.Son.GO I, ,
1'1" FVlI'O.ltAO ULUSU "LVCIRII OUlJoW\Mls I '0.1'1111'1,01'1I 1'1.00 'II.DGb.tlG I

" ,1'11
0

ItlSTITUTO rtt PI'.tVJtlZwtIA bP. _In CURO I 0,01'1 I 'o.no.OOe,lIo '1I.61n.OOO,GO I
1······· __•__.0. . ..... -~._. _._0 __. .. _.. _.... I

I 1'ot.l. "~tnhtuc.o tl\l'llreu I 1l0.GlS.8GO,OG I lu.n'~.onn,bD I "'.1'191.&01'1,00 I1------- 0_ ---- -----------------------------.--- ~ __ •• • o~ ._. ~. o __ ~ .1
I I 1 I II J - Rtatp.vll. llI:. CO)lTINDt.IICI~ I I I I

I I I I I
I b •• ",. d. COlltl"9u<lh I 60.U5.500.00 I 1'1.1111I '1I,1t!>.5ftO,OG 1
,-.----- ----~----- • • o ~ o •• ----- • • • • ~_o •• __ • •••• __ 0. __ • ••• __ ~_ I

I E a PIe. r J c •. r JI 1'1 I ruell.L I IttitlJllDAOE !JOCI~L 1 tOTII.L I10-- __ 0_-- o•••••• -----~-------------- __ • • ••_. ••• • ------- __ ~. •__ • o_. • ,

I 1'oh1 do M,II.td"t.. I &l5.DOd.OOI'l,OO I 2U.6!O.ODD,OO I 919.&21,01'11'1,1'11'1 1
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111 - POR FUNÇOES:

I••-_.__0 -- .-. - •• - ---;-;-; -; - ~ -; -;-;-~-;-~-; -;-- ---- .----. -. - •• - --j-" ---.;;;C~.------j-'smu; i~;~,-;,;,;;_;.-;--------;;,;.;~...I1---------------_._-------------------------- . ... ... ... ,
I I
: OI - LtGUU.,.,W n,IIOO.OOO,oO 0.(10 15.'00,(100,00 I

: o. - Jl,tftllllItRACIIO ,,",nO.500,oO 0,00 119."'),~oo.oo

1P.000,oo
I OI - DEFc.sll mt,CIONI\lo

11.000,00 0,00I
I 116 - !lur\JU)l~ PI1!lLT~

l'.:,e,G!lO.OO 0,00I
I (11 • AlI9UnHt:u stx:J..IIL

0,00 ~'.UI.(It)O.OOI
I (I' - PR.!IHDENCUI !lOCIAJ.

0,00 .0.no.ooll,OOI
I 10-,"UI1I:

0,00 :n.'12.ooo,ooI
I U - ISOUCACAo

~:te"H .000,00 0,00I
I I) _ etn.TVIUI.

••"0,(11)11,0(1 0,00I
I 11 - OIREITO! ~ C,M.b~U.
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CAPITULOIII
DASDISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 6° Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares em reforço as dotações orçamentárias, mediante o
uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal no.
4.320/1964, observados os limites:

I de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada,
constante do artigo 4°. desta Lei; e

11 do valor da dotação consignada como Reserva de
Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 50.,
111, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 80. da Portaria
Interministerial STN/SOF no. 163/2001.
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Parágrafo único A dotação consignada como Reserva de
de CréditosContingência servirá igualmente para cobrir a abertura

Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Artigo 7° - Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo
igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais,
legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de
exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação
em 2021;

11 - vinculados a operações de credito,
contratados, desde que não incluídos na
constante desta Lei;

até o limite dos valores
estimativa de receita

111
orçamentárias

destinados
dos grupos

a
de

cobrir
natureza

insuficiências nas
de despesa "Pessoal

dotações
e Encargos

Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", até
o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, e quando para
atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição, até o limite de 20% (vinte por cento)
da soma dos valores dos grupos de despesas;

IV - para melhorar a eficiência na execução dos programas por
meio de reforços de dotações, usando-se como recurso a anulação de
dotações de créditos de outras ações, nos termos do artigo 43,
parágrafo 1°., inciso 111, da Lei 4.320/64, até o limite de 1/4 (um
quarto) da receita prevista para o exercício;

V destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação
das suas receitas próprias, somado ao excesso de transferências
financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de
previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento) de cada
uma de suas ações.

.10
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Artigo 8° - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os
artigos 6° e 7°, bem como nas transposições, remanejamentos e
transferências de que trata o artigo 167, inciso VI da Constituição,
fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes de
emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas nos
parágrafos 9°., 10 e 11 do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 10. Não se aplica à proibição contida no "caput", em
relação a parte excedente, se as emendas individuais parlamentares
ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)
da Receita Corrente Liquida do exercício de 2020, ou não observarem a
divisão do limite estipulado no Parágrafo 9°., do artigo 166 da
Constituição.

Parágrafo 2 0. Até 30 dias após a publicação desta lei, o Poder
Executivo informara ao Poder Legislativo, quando for o caso, que a
Receita Corrente Liquida de 2020 e menor do que a Receita Corrente
Liquida estimada para 2021, e quais os valores totais a serem
considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

Parágrafo 3 0. Recebido o informe de que trata o Parágrafo 2 0, o
Poder Legislativo indicará ao Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias,
como deverão ser consideradas as emendas para efeito do Parágrafo 11
do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 40. Não recebendo a indicação prevista no parágrafo
anterior, o Executivo reduzirá as dotações decorrentes das emendas
indi viduais de maneira proporcional a variação para menos da Receita
Corrente Liquida estimada para 2021 e a efetivamente ocorrida em 2020,
salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a realização da despesa no
exercício, hipótese em que a solução deverá ser dada na forma em que
dispor a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.
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Artigo 9° - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou
aumentadas por emendas parlamentares individuais são de execução
obrigatória no exerci cio até o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida efetivamente ocorrida
em 2020, observada a meação determinada no parágrafo 9°. do artigo 166
da Constituição e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

Parágrafo 1°. Na ocorrência de
serão adotadas as medidas previstas na
do exercício de 2021.

impedimento de ordem técnica,
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Parágrafo 2°. Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da receita e da despesa durante o exercício poderá levar
ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante de
execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no Parágrafo
11 do artigo 166 da Constituição, poderá ser reduzido na mesma
proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da
Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo So.).

Artigo 10 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da
execução orçamentária, operações de credito nas espécies, limites e
condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação
federal pertinente, especialmente na Lei Complementar No 101, de 4 de
maio de 2000.

Artigo 11 As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes
do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as
Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

Artigo 12 As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas,
ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.
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Artigo 13 - As transferências financeiras da Administração Direta
para a Indireta, incluídas
vice-versa, obedecerão ao
orçamentários e adicionais.

as efetuadas para a Câmara Municipal, e
que estiver estruturado pelos créditos

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor em l° de janeiro de 2021.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em la Discussão na Sessão Ordinária
do dia 30/11/2020 - Maioria Absoluta.
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, AO PROJETO DE LEI N° 95/2020

(Suprima-se o art. 7° do Projeto de lei nO95/2020, renumerando-se
os demais)

JUSTIFICATIVA

Com fundamento no artigo 166, § 3°, inciso 111, alínea "b" da
Constituição Federal, faz-se necessária a presente emenda supressiva,
pelas razões a seguir aduzidas:

Observa-se que no art. 7° e incisos I ao VI do projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2019 foi estabelecido, sem indicação do
percentual limitativo, condições de desoneração do limite fixado para a
abertura de créditos suplementares, o que contraria o disposto no inciso
VII do Art. 167 da Carta Maior.

Este dispositivo viola também o princípio orçamentário da
exclusividade, caracterizando-se como autorização para abertura de
créditos ilimitados na LOA/2019 e consequente desvirtuamento do
orçamento.

Além disso, o inciso VII do art. 167 da Constituição remete ao
principio orçamentário do Equilíbrio, princípio que rege que as
autorizações de despesas devem ser compatíveis com a previsão de
arrecadação de receita do período, evitando assim a ocorrência de déficit
orçamentário, ou seja, o uso de créditos ilimitados pressupõe a
inexistência de teto para realização de despesas, o que certamente

CAMARA SECRETARIA
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conduziria a resultados negativos e a um total desequilíbrio orçamentário,
o que pode ensejar em rejeição das contas anuais.

Nota-se ainda, que a presente emenda supressiva faz-se
necessária para preservar o planejamento autorizado pelo Poder
Legislativo e não abrir possibilidades para que o orçamento aprovado
seja totalmente desconfigurado.

Portanto, o art. 70 e seus incisos, por autorizar a abertura de
créditos adicionais suplementares ilimitados é inconstitucional e
deve ser suprimido, pois contraria a vedação contida no art. 167,
inciso VII da Constituição Federal.

Rio Claro, 26 de outubro de 2020.

DER~E"iii:?MA~CHI
VAL CEMARCHI

VEREADOR LíDER DO CEM
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

Projeto de lei nº 95/2020

Parecer das Emendas nºs 01, 02 e 03

Trata-se de análise da Emenda nº 01 proposta pelo nobre
Vereador Dermeval Nevoeiro Demarchi, que suprime o artigo 7º do Projeto de Lei nº
196/2018, sob o argumento de que o Projeto de Lei orçamentária para o exercício
de 2021 foi estabelecido sem indicação do percentual limitativo, condições de

desoneração do limite fixado para a abertura de créditos suplementares, fato este
que contraria o disposto no inciso VII do artigo 167 da Constituição Federal.

Dessa forma, o nobre Vereador conclui afirmando que o

artigo 7º e seus incisos, por autorizar a abertura de créditos adicionais

suplementares ilimitados são inconstitucionais e merecem ser suprimidos, uma vez
que contrariam a vedação prevista no artigo 167, inciso VII, da Constituição Federal.

A Constituição Federal trata-se do principal sustentáculo do

ordenamento jurídico brasileiro, servindo de norte para todas as decisões e atos
administrativos. Dessa forma, se existe qualquer proposta que contrarie os

princípios ou dispositivos da Carta Magna, deve ser rechaçada de imediato, sob

pena de macular o processo legislativo.
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Dessa forma, esta Comissão nada tem a opor no tocante a
referida Emenda nº 01, devendo a mesma ser apreciada em Plenário pelos nobres

Vereadores da Casa legislativa, uma vez que manter o artigo 7º e seus incisos
contrariam a vedação prevista no artigo 167, inciso VII da CF/88.

Quanto às Emendas nºs 02 e 03, apresentadas pelo nobre
Vereador Geraldo luis de Moraes, por tratarem-se de remanejamento de valores

no Orçamento, essa Comissão entende que as mesmas estão preclusas uma vez
que não foram apresentadas para serem discutidas nas Audiências Públicas
realizadas nos dias 17 e 18 de novembro de 2020, sendo assim essa Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças deixa de acolher as
Emendas nºs 02 e 03 de autoria do Vereador Geraldo luis de Moraes.

Rio Claro, 27 de novembro de 2020.

Presidente da Comissão de Acomp

Finanças

Paulo Marcos Guedes
Relator

Membro
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PROJETO DE LEI N° 079/2020

PROCESSO N° 15634 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui no âmbito do Município de Rio Claro, o Programa "Doadores do Futuro" e dá
outras providências).

Artigo 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Claro, o "Programa Doadores do
Futuro", a ser realizado na escola da rede pública municipal de ensino.

Artigo 2° - O "Programa Doadores do Futuro" tem a finalidade de conscientizar os alunos
da rede pública municipal de ensino sobre a importância dadoação voluntária de sangue, partindo
do pressuposto que a educação é o processo de desenvolvimento da capacidade física,
intelectual e moral da criança e do ser humano em geral.

Artigo 3° - O Programa consiste na promoção de cursos, semlnanos, palestras e
campanhas para os alunos, seus familiares e a comunidade do entorno das escolas, durante o
período de aulas, visando à orientação e conscientização acerca da importância da doação de
sangue e, para sua consecução.

§ 1° - Fica facultada a colaboração de profissionais da área de hematologia/saúde, e os
mesmos além de realizar suas palestras deverão fazer interação com os alunos em responder as
perguntas quetenham surgindo por parte dos estudantes durante a explanação.

§ 2° - Os palestrantes serão profissionais ligados a Rede Municipal de Ensino e da Saúde,
de claro conhecimento, que queiram sem nenhuma obrigação financeira para o Município,
contribuírem com seus conhecimentos para este programa de educação.

Artigo 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, mediante a
expedição de Decreto.

Artigo 5° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 30/11/2020 - Maioria
Simples.
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PROJETO DE LEI N° 153/2019

(Denomina "Theodoro Paulo Koelle" a Escola Municipal de Ensino Fundamental Viver
Melhor li, localizada no Jardim das Nações li)

Artigo 1° - Fica denominada 'Theodoro Paulo Koelle" a Escola Municipal de Ensino Fundamental
Viver Melhor li, localizada no Jardim das Nações li. 1

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio Claro, 16 de s
/

mbro de 2019.
/
!
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Justificativa

Theodoro Paulo Koelle nasceu em Rio Claro no dia 13 de maio de 1930, como filho primogênito
do casal Dr. Paulo Koelle e Maria Luise Hohl Koelle.

Após concluir o Curso Primário no então Instituto Kólle, cursou o Ginasial e o Colegial no Instituto
de Educação Joaquim Ribeiro.

Theodoro destacou-se na época como exímio jogador de basquete, integrando a equipe de Rio
Claro que se sagrou campeã nos Jogos Abertos do Interior.

Foi durante o período de estudante que veio a conhecer Carmen Catharina BeneUi, com quem se
casaria 25 anos depois, em janeiro de 1971.

Concluídos os estudos em Rio Claro, Theodoro seguiu para o Rio de Janeiro, onde residiu na
casa de Louis e Maria Joanna Siegrist, irmã de sua mãe, estudando na Pontifícia Universidade
Católica do Rio de Janeiro, onde concluiu o curso de licenciatura em Matemática.

Nesse periodo também concluiu o CPOR (Curso de Preparação de Oficiais da Reserva),
tornando-se oficial do exército.

Com o falecimento do Tio Louis, em 1954, prestou importante apoio à sua tia, na administração
de seus bens, especialmente de sua fazenda nos arredores da cidade de Macaé.

Em 1957, Theodoro seguiu para a Alemanha, onde permaneceu por dois anos, em estudos na
Universidade de Munique, e fazendo estágio em diversas escolas com internato.

Retornando a Rio Claro, onde chegou em 13 de março de 1959, foi empossado por seu pai como
vice-diretor do Ginásio Koelle.

Theodoro passou então a lecionar matemática a varias gerações e a cuidar dos alunos do
internato, que nele viam a figura de um pai sempre gentil e responsável, que marcou a vida de
muitos com sua imensa capacidade e talento de educador e pedagogo.

Ao lado de suas atividades na escola, desde sua chegada a Rio Claro, em 1959, passou a
integrar o Rotary Club, em que teve atuação de destaque, como Presidente e mais tarde como
Governador do Distrito. Foi chamado como instrutor de novos governadores em Boca Raton
(Flórida-EUA) e, posteriormente, como representante do Presidente do Rotary Internation'al, em
diversas conferências distritais pelo Brasil afora.

Theodoro sempre participou com alegria e entusiasmo dessas atividades rotárias, granjeando um
verdadeiro u iverso de migos, por onde quer que passava.

ncerrou suas atividades do internato, após muitas outras instituições terem
odalidade de escola.

1986, foi criado o Ensino Médio, passando a escola a denominar-se Colégio
o principalmente os alunos de Rio Claro e região.
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Ao completar 80 anos de idade, em 2010, o professor Theodoro transferiu a responsabilidade da
direção a seu irmão professor Gunar Koelle, porém continuou sempre atuante na escola,
marcando presença entre seus alunos e em todas as atividades e eventos realizados pelo
Colégio. Percorria diariamente as salas de aula, e comandava às quartas-feiras o momento cívico
em que era (e ainda é) apresentada a bandeira e cantado o Hino Nacional por alunos e
professores do Ensino Fundamental, no pátio do prédio da Avenida 16.

Ele também acompanhava com alegria as excursões anuais dos alunos ao Sítio Boa Vista, em
Ajapi. Adquirido em 1964, em conjunto com o irmão Ingo, eles transformaram a propriedade em
um local aprazível, em que ambos implantaram com sucesso todas as ações referentes à
conservação do solo, recuperação de matas ciliares e outros melhoramentos. ' :

No final de fevereiro deste ano, Theodoro passou a queixar-se de dores nas costas. Ao procurar
os médicos, foi diagnosticado com câncer no sistema linfático, com comprometimento dos rins. Ao
longo dos últimos meses, que suportou com admirável paciência e tolerância, sempre manteve a
esperança de uma cura e retorno a suas atividades prediletas. Na última semana, seu estado de
saúde deteriorou-se em face de uma infecção generalizada, que o levou de nós na tarde de 10 de
setembro de 2019.

Nos últimos dias de vida, Theodoro esteve cercado por seus familiares, entre eles a sua esposa
Carmen, que se dedicou incessantemente ao seu tratamento, os seus irmãos, Gunar e Ingo, e
seus sobrinhos.

o seu legado ruto de sua dedicação ao Colégio nos últimos 60 anos, estará eternamente na
lemb nça s professores e funcionários, além das diversas gerações de alunos para os quais
foi p marcante durante seus estudos.

• i
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PARECER JURíDICO N° 153/2019 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

N° 153/2019 - PROCESSO N° 15460-191-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lein°

153/2019, de autoria do nobre Vereador André Luis de Godoy,

que denomina de "Theodoro Paulo Koelle" a EscolaMunicipal de

Ensino Fundamental Viver Melhor 11,localizada no Jardim das

Nações 11.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de RioClaro

exige o cumprimento dos seguintesrequisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, não foi

juntada a certidão de óbito do homenageado, solicitamosassim

a juntada do documento.

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106, Parágrafo único).
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3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita,

em caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder

Executivo Municipal indagando o seguinte:

a) Se a Escola Municipal de Ensino

Fundamental Viver Melhor li. localizada no Jardim das Nações li,

possui denominação própria e se está devidamente concluída.

Outrossim, com a resposta do Poder

Executivo afirmando que a mesma não possuidenominação. que

já está concluído e com a juntada da certidão de óbito do

homenageado o Projeto de lei em apreço se revestirá de

legalidade.

RioClaro, 19 de setembro de 2019.

~~

Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SPn° 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 153/2019

PROCESSO N° 15460-191-20

PARECER N° 126/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Denomina "Theodoro Paulo Koelle" a Escola
Municipal de Ensino Fundamental Viver Melhor lI, localizada no Jardim das
'Nações lI.

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 30 de novembro de 2020.

GERALDO L~ MORAES
Presidente

DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI
Relator

RAFAEL HENRIQUE ANDREETA
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 153/2019

PROCESSO N° 15460-191-20

PARECER N° 108/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Denomina "Theodoro Paulo Koelle" a Escola

. Municipal de Ensino Fundamental Viver Melhor 11, localizada no Jardim das
Nações lI.

Esta Comissão opina pela ~ do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 30 de novembro de 2020.

jf~MÔ~
Presidente

José Pereira dos Santos
Relator Membro
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COMISSÃO DE 'POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 153/2019

PROCESSO N° 15460-191-20

PARECER N° 125/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Denomina "Theodoro Paulo Koelle" a Escola
Municipal de Ensino Fundamental Viver Melhor 11, localizada no Jardim das
Nações n.

----Esta Comissão opina pela ~Vt:ura(J do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 01 de dezembro de 2020.

Ruggero Augusto Seron
Presidente

Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS "pIREITOSDA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 153/2019

PROCESSO N° 15460-191-20

PARECER N° 103/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Denomina "Theodoro Paulo Koelle" a Escola Municipal
de Ensino Fundamental Viver Melhor li, localizada no Jardim das Nações 11.

Esta Comissão opina pela o/>~ do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 02 de dezembro de 2020.

Anderson Adolfo Christofoletti
Relator
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 153/2019

PROCESSO N° 15460-191-20

PARECER N° 108/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Denomina "Theodoro Paulo Koelle" a Escola Municipal
de Ensino Fundamental Viver Melhor lI, localizada no Jardim das Nações 11.

I

Esta Comissão opina pela ~~~ do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 03 de dezembro de 2020.

Presidente

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro



PREFEITURA DE RIO CLARO-SP
Gabinete do Prefeito

Rio Claro, 26 de novembrode 2020.

Ofício G.P .c. nO 572/2020

Exmo.Sr.
André Luís de Godoy
M.D.Presidenteda CâmaraMunicipalde Rio Claro

Com minhas cordiais saudações, dirijo-me a Vossa Excelência para
encaminhar-lhe a resposta da solicitação da Comissão de Constituição e Justiça,
enviadas a este Gabinete referente ao Projeto de Lei 153/2019.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

Rua 3, 945, Centro.
CEP: 13.500-907, Rio Claro-SP

)<'one: (19) 3526-7207 - E-mai): gabinete@prefeiturarc.sp.gov.br

mailto:gabinete@prefeiturarc.sp.gov.br

